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Decretos 
 

DECRETO Nº 069/2014 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, do Processo Licitatório, dando outras 

providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto n° 007/2014 e Equipe de 

Apoio. 
 

D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº 007/2014, 

sobre o Processo Licitatório n.º 026/2014 na Modalidade Pregão Presencial Sistema Registro de Preços nº 
018/2014 que tem por objeto: Contratação de Empresas para o fornecimento parcelado de peças e 

acessórios, para máquinas rodoviárias e equipamentos agrícolas pesados pertencentes à frota do Município 

de Formosa do Oeste. 

 

Art. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas: BERFELD COMERCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA; CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA e L. P. DA SILVA PEÇAS 

E SERVIÇOS ME. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal, aos primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e 

catorze. 

  

                Jose Roberto Coco 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

DECRETO Nº 070/2014 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, do Processo Licitatório, dando outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto n° 007/2014 e Equipe de 
Apoio. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº 007/2014, 
sobre o Processo Licitatório n.º 027/2014 na Modalidade Pregão Presencial Sistema Registro de Preços nº 

019/2014 que tem por objeto: Contratação de empresas do ramo para executar serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota desta Prefeitura Municipal, com fornecimento de 

peças (novas e originais) e acessórios necessários. Compreendendo os serviços de: Mecânica em geral e; 

Elétricos em geral. 

 

Art. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas: MALAGUTTI & FAZOLIN LTDA ME; 

G2 - AUTO PEÇAS E ACESSORIOS FORMOSA LTDA ME e PAULO CRIVELARI JUNIOR ME. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

catorze. 

 

 

  

                Jose Roberto Coco 

         PREFEITO MUNICIPAL     

 

 
  

 

 
 

Atas 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2014 

 MODALIDADE PREGÃO Nº. 017/2014 

             ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 54/2014 

 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: NEW 

TEC COMERCIAL LTDA; DIPROMEDIC - COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA; R. V. DE SOUZA e SOLLENE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. 

 

Aos trinta e um dias do mês de julho, do ano de 2014, às 14:15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal de Formosa do Oeste, através do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designada pelo Decreto  nº 

020/2013, a fim de receberem interessados no processo de PREGÃO na modalidade PRESENCIAL Nº ----/2014, 

objetivando a seleção, para Aquisições futuras e parceladas de materiais descartáveis (Copos para café e 

água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos Departamentos do Município de Formosa do 

Oeste. Efetuado o pregão constatou-se o vencedor(es) para o qual se registra conforme discriminado abaixo:  

Pela presente ATA, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 589.300.609-78, residente e 

domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, nesta cidade e 
comarca, e de outro lado à empresa   NEW TEC COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº. 14.066.642/0001-06, com sede e foro na Rua Saturno, nº. 501 Jardim Gisele, na cidade 

de Toledo,  CEP nº. 85.905-180,  Estado do Paraná, representada pelo Senhora  LUCIANE ANDRÉA 

SUPTITZ,  portadora da Cédula de Identidade RG n.º  8.179.383-2-SSP/PR e  inscrito no CPF sob nº. 

040.454.819-90, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, nº. 728,  cidade de Toledo,  CEP nº. 85.905-180,  

Estado do Paraná, tem justo e contratado o que segue: 

 

As empresas vencedoras, doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 

observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 
111/2013 de 02/09/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para  Aquisições futuras e parceladas de 

materiais descartáveis (Copos para café e água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos 

Departamentos do Município de Formosa do Oeste,  tudo de conforme  a seguinte especificação: 

 

LOTE ÚNICO  

Item Un. Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unt. 
Valor Total 

4 FD 232 Saco plástico lixo,  de no mínimo de 50 litros,  e no 

mínimo 5 micras, cor preta, largura 63, altura 80, de 
polipropileno.  Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 100 

unidades. Deverá estar em conformidade com as normas 

da ABNT. 

MEGA 

PACK 

18,900 4.384,80 

6 FD 80 Saco plástico lixo, de no mínimo de 15 litros, e no mínimo 

5 micras, cor preta, largura 25, altura 50, de polipropileno. 

Aplicação: uso doméstico. Pacote com 100 unidades. 
Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT. 

MEGA 

PACK 

8,950 716,00 

7 FD 358 Saco plástico lixo, de no mínimo de 30 litros, e no mínimo 

5 micras, cor preta, largura 59, altura 62, de polipropileno. 

Aplicação: uso doméstico. Pacote com 100 unidades. 
Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT. 

MEGA 

PACK 

19,700 7.052,60 

   TOTAL R$ 12.1453,40 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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1. A presente  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3. Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município Formosa do Oeste e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de 

Autorização de Compras expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - Os materiais deverão ser de 1ª linha, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 

defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, 
VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie.  

 

4.2 – O fornecimento dos materiais será de acordo com a necessidade do Município contados a partir da 
assinatura da publicação da Ata, e o Município  não se obriga a retirar na totalidade os materiais adquiridos neste 

edital. 

 
4.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 

4.3.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

4.3.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
4.3.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 
 

4.4 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
4.4.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.4.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

4.4.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.4.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 

4.5 – As notas fiscais do faturamento dos materiais deverá ser acordo com a Autorização de Compras 

expedida pelo Departamento competente.  O descumprimento desta exigência implicará na devolução das 

notas fiscais, devendo ser reemitidas, desonerando a Prefeitura em caso de atraso no pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 

5.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 
e serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 

 

5.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste processo 
licitatório, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela 

Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal 

e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

6.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Formosa do Oeste instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 

 

6.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 
 

6.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 
Formosa do Oeste para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 

preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Formosa do Oeste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

7.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega definitiva dos  materais 
requisitados e da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 

 

7.2 - Pagamento será efetuado até  mediante emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o objeto deste Contrato 
tenha sido efetivamente executado e aceito pela CONTRATANTE, que será realizado através de transferência 

bancária na conta da CONTRATADA em agência bancária de livre escolha 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA 

 

8.1 -  Comunicar a  Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

 

8.2 -  Manter as mesmas condições de habilitação. 
 

8.3 -  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

 

8.4 -  Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 

 

8.5 - A CONTRATADA por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os 
seguintes dizeres: 

 

Pregão nº. 017/2014 

Ata nº. 054/2014 

Autorização de Compras nº. -------------- 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATANTE 

 

9.1 -  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
 

9.2 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados. 
 

9.3 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos Trabalhistas e 

Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor Servidor Público, MILTON REBUSSI, 

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de ADM e Finanças, portador do RG. N°. 11.355.610-6, CPF n°. 

010.477.308-12; como responsável pelo controle dos encargos trabalhistas da empresa contratada, conforme 

Portaria nº. 075/2013 de 25/02/2013. 

 

Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo 
do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: MÁRIO SÉRGIO REATTI , ocupante do cargo 

de Diretor de Saúde, portador do CPF nº. 654.230.389-87, e da Cédula de Identidade RG nº. 5.813.521-6 - 

SSP/PR; MÁRCIA A. D. DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Diretora de Educação, Cultura e Esporte, 
portador do CPF nº. 603.417.429-53, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.068.653-3 - SSP/PR; ELIANA DE 

SOUZA CARNEIRO ALTRAN, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Contabilidade, portadora do CPF 

nº. 627.628.429-72, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.535.066-5 - SSP/PR; e NADIR MATTOS VOLPATO, 
ocupante do Cargo Efetivo de Técnico de Tributação, portadora do CPF nº. 492.622.979-04, e da Cédula de 

Identidade RG nº. 3.097.468-9 SSP/PR. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 – O contrato de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
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11.1 -  Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

 

11.2 -  Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência  de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 

11.3 -  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
 

11.4 -  Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 
11.5 -  Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

11.6 -  Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

 

12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá notificação por 

escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da 
Administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações. 

 

12.2 -  Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções 
previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante 

transcrito: 
 

12.2.1 - advertência; 

 
12.2.2 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota do Produtor, se for o 

caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, e atraso em efetuar as 

substituições devidas; 

 

12.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto 

deste Contrato. 

 

12.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 
e das demais cominações legais, para o Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 

12.4 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 
 

12.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.6 - Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido pelo Contratante, será 
inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da 

atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS CONFERIDAS Á CONTRATANTE 

 

        A CONTRATADA reconhece todas as prerrogativas conferidas à CONTRATANTE pela Lei 8.666/93. 
Sobretudo as do art. 58 e seus incisos, da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

14.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material 

ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

 
14.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência do 

Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
14.4 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

Autorização de Compras pela Divisão de Compras. 

 

14.5– Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 

as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 111/2013 de 02/09/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos, que porventura surgirem, fica, assim, excluído qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
 

E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, firmam a presente 

Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

  

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                                   

             

 

     CONTRATADA 

     NEW TEC COMERCIAL LTDA 

     LUCIANE ANDRÉA SUPTITZ 
 

 

 

 

Testemunhas:  

1._________________________                            2._________________________  

CPF.N.º         CPF.N.º 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2014 

 MODALIDADE PREGÃO Nº. 017/2014 

             ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 55/2014 

 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: NEW 

TEC COMERCIAL LTDA; DIPROMEDIC - COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA; R. V. DE SOUZA e SOLLENE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. 

 

Aos trinta e um dias do mês de julho, do ano de 2014, às 14:15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal de Formosa do Oeste, através do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designada pelo Decreto  nº 

020/2013, a fim de receberem interessados no processo de PREGÃO na modalidade PRESENCIAL Nº ----/2014, 

objetivando a seleção, para Aquisições futuras e parceladas de materiais descartáveis (Copos para café e 

água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos Departamentos do Município de Formosa do 

Oeste. Efetuado o pregão constatou-se o vencedor(es) para o qual se registra conforme discriminado abaixo:  

Pela presente ATA, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 
Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 589.300.609-78, residente e 
domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, nesta cidade e 

comarca, e de outro lado à empresa DIPROMEDIC - COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

16.558.733/0001-86, com sede e foro na Rua Aimores, nº. 401 Santa Cruz, na cidade de Cascavel,  CEP nº. 

85.806-330,  Estado do Paraná, representada pela Senhora  JOYCI GRAZIELLY JANUÁRIO,  portadora da 

Cédula de Identidade RG n.º  7.564.289-0-SSP/PR e  inscrito no CPF sob nº. 034.867.149-02, residente e 
domiciliado na Rua João Lili Cirico, nº. 158,  cidade de Cascavel,  CEP nº. 85.807-540,  Estado do Paraná, tem 

justo e contratado o que segue: 

 

As empresas vencedoras, doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 

observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 

111/2013 de 02/09/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para  Aquisições futuras e parceladas de 

materiais descartáveis (Copos para café e água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos 

Departamentos do Município de Formosa do Oeste,  tudo de conforme  a seguinte especificação: 
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LOTE ÚNICO  

Item Un. Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

2 CX 186 Copo descartável confeccionado com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade 

mínima de 180 ml e máxima de 200 ml, medindo 

aproximadamente 7 cm de diâmetro na boca, 4,5 cm 
de diâmetro no fundo e 8 cm de altura.   

Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de 

forma a garantir a higiene e integridade do produto 
até seu uso. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência 

e quantidade. Deverá atender everá atender as 
Normas da ABNT, embalagem lacrada com com 100 

unidades, contendo na caixa 25 pacotes. 

COPOS
UL 

74,000 13.764,00 

   TOTAL R$ 13.764,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2. A presente  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3. Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município Formosa do Oeste e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de 

Autorização de Compras expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - Os materiais deverão ser de 1ª linha, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 

defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, 
VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie.  

 

4.2 – O fornecimento dos materiais será de acordo com a necessidade do Município contados a partir da 
assinatura da publicação da Ata, e o Município  não se obriga a retirar na totalidade os materiais adquiridos neste 

edital. 

 
4.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 

4.3.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

4.3.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

4.3.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 

 
4.4 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

4.4.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.4.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

4.4.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
4.4.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 
 

4.5 – As notas fiscais do faturamento dos materiais deverá ser acordo com a Autorização de Compras 

expedida pelo Departamento competente.  O descumprimento desta exigência implicará na devolução das 

notas fiscais, devendo ser reemitidas, desonerando a Prefeitura em caso de atraso no pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 

5.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.3 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

 

5.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste processo 
licitatório, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela 

Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal 

e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

6.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Formosa do Oeste instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 

 

6.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 
6.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 
Formosa do Oeste para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 

preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Formosa do Oeste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

7.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega definitiva dos  materiais 
requisitados e da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 

 

7.2 - Pagamento será efetuado até  mediante emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o objeto deste Contrato 
tenha sido efetivamente executado e aceito pela CONTRATANTE, que será realizado através de transferência 

bancária na conta da CONTRATADA em agência bancária de livre escolha. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA 

 

8.1 -  Comunicar a  Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

 

8.2 -  Manter as mesmas condições de habilitação. 
 

8.3 -  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 

8.4 -  Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 

de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 
 

8.5 - A CONTRATADA por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os 

seguintes dizeres: 

 

Pregão nº. 017/2014 

Ata nº. 055/2014 

Autorização de Compras nº. -------------- 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATANTE 

 

9.1 -  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

 
9.2 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados. 

 
9.3 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos Trabalhistas e 

Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor Servidor Público, MILTON REBUSSI, 
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ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de ADM e Finanças, portador do RG. N°. 11.355.610-6, CPF n°. 

010.477.308-12; como responsável pelo controle dos encargos trabalhistas da empresa contratada, conforme 

Portaria nº. 075/2013 de 25/02/2013. 

 
Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo 

do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: MÁRIO SÉRGIO REATTI , ocupante do cargo 

de Diretor de Saúde, portador do CPF nº. 654.230.389-87, e da Cédula de Identidade RG nº. 5.813.521-6 - 
SSP/PR; MÁRCIA A. D. DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Diretora de Educação, Cultura e Esporte, 

portador do CPF nº. 603.417.429-53, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.068.653-3 - SSP/PR; ELIANA DE 

SOUZA CARNEIRO ALTRAN, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Contabilidade, portadora do CPF 
nº. 627.628.429-72, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.535.066-5 - SSP/PR; e NADIR MATTOS VOLPATO, 

ocupante do Cargo Efetivo de Técnico de Tributação, portadora do CPF nº. 492.622.979-04, e da Cédula de 

Identidade RG nº. 3.097.468-9 SSP/PR. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 – O contrato de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

11.1 -  Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

 

11.2 -  Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência  de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 

11.3 -  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
 

11.4 -  Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 
11.5 -  Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

11.6 -  Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

 

12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá notificação por 

escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da 
Administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações. 

 

12.2 -  Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções 
previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante 

transcrito: 

 
12.2.1 - advertência; 

 

12.2.2 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota do Produtor, se for o 
caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, e atraso em efetuar as 

substituições devidas; 

 

12.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto 

deste Contrato. 

 

12.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e das demais cominações legais, para o Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
12.4 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 

 
12.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.6 - Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido pelo Contratante, será 
inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da 

atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS CONFERIDAS Á CONTRATANTE 

 

        A CONTRATADA reconhece todas as prerrogativas conferidas à CONTRATANTE pela Lei 8.666/93. 
Sobretudo as do art. 58 e seus incisos, da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

14.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material 

ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

 
14.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência do 

Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
14.4 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

Autorização de Compras pela Divisão de Compras. 

 
14.5– Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 

as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 111/2013 de 02/09/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos, que porventura surgirem, fica, assim, excluído qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
 

E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, firmam a presente 

Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

  

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                                   

             

 

     CONTRATADA 

  DIPROMEDIC – COM. E DIST. DE PROD. FARMAC. E HOSP.TDA 

    JOYCI GRAZIELLY JANUÁRIO 
 

      

 

 

 

 

Testemunhas:  

1._________________________                            2._________________________  

CPF.N.º         CPF.N.º 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2014 

 MODALIDADE PREGÃO Nº. 017/2014 

             ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 56/2014 

 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: NEW 

TEC COMERCIAL LTDA; DIPROMEDIC - COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA; R. V. DE SOUZA e SOLLENE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. 

 

Aos trinta e um dias do mês de julho, do ano de 2014, às 14:15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Formosa do Oeste, através do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designada pelo Decreto  nº 

020/2013, a fim de receberem interessados no processo de PREGÃO na modalidade PRESENCIAL Nº ----/2014, 

objetivando a seleção, para Aquisições futuras e parceladas de materiais descartáveis (Copos para café e 

água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos Departamentos do Município de Formosa do 

Oeste. Efetuado o pregão constatou-se o vencedor(es) para o qual se registra conforme discriminado abaixo:  
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Pela presente ATA, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 589.300.609-78, residente e 

domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, neste 
município e comarca, e de outro lado à empresa R. V. DE SOUZA ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº. 11.081.390/0001-98, com sede e foro na Rua Vitória, nº. 61, no Município de Formosa 

do Oeste,  CEP nº. 85.830-000, Estado do Paraná, representada pelo Senhor REGINALDO VIEIRA DE 

SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.196.129-5 e  inscrito no CPF sob nº. 575.173.479-34, 

residente e domiciliado Rua Vitória, nº. 61, no Município de Formosa do Oeste,  CEP nº. 85.830-000, tem justo e 

contratado o que segue: 

 

As empresas vencedoras, doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 

observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 
111/2013 de 02/09/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para  Aquisições futuras e parceladas de 

materiais descartáveis (Copos para café e água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos 

Departamentos do Município de Formosa do Oeste,  tudo de conforme  a seguinte especificação: 

 

LOTE ÚNICO  

Item Un. Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

5 FD 236 Saco plástico lixo, 100 litros, de no mínimo 8 

micras, cor preta, largura 75, altura 105, de 
polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 

100 unidades. Deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT . 

Megapa

ck 

46,800 11.044,80 

   TOTAL R$ 11.044,80 

 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3. A presente  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3. Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município Formosa do Oeste e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de 

Autorização de Compras expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - Os materiais deverão ser de 1ª linha, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 
defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, 

VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie.  

 
4.2 – O fornecimento dos materiais será de acordo com a necessidade do Município contados a partir da 

assinatura da publicação da Ata, e o Município  não se obriga a retirar na totalidade os materiais adquiridos neste 

edital. 

 

4.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
4.3.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

4.3.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
4.3.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 
 

4.4 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
4.4.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.4.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

4.4.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.4.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 

4.5 – As notas fiscais do faturamento dos materiais deverá ser acordo com a Autorização de Compras 

expedida pelo Departamento competente.  O descumprimento desta exigência implicará na devolução das 

notas fiscais, devendo ser reemitidas, desonerando a Prefeitura em caso de atraso no pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 

5.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 
e serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.4 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 

 

5.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste processo 
licitatório, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 

65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela 

Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal 
e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Formosa do Oeste instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 
Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-

primas, componentes ou de outros documentos. 

 
6.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 
 

6.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 
Formosa do Oeste para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 

preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Formosa do Oeste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

7.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega definitiva dos  materiais 
requisitados e da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 

 

7.2 - Pagamento será efetuado até  mediante emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o objeto deste Contrato 
tenha sido efetivamente executado e aceito pela CONTRATANTE, que será realizado através de transferência 

bancária na conta da CONTRATADA em agência bancária de livre escolha. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA 

 

8.1 -  Comunicar a  Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

 

8.2 -  Manter as mesmas condições de habilitação. 
 

8.3 -  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 

8.4 -  Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 

de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 
 

8.5 - A CONTRATADA por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os 

seguintes dizeres: 

 

Pregão nº. 017/2014 
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Ata nº. 056/2014 

Autorização de Compras nº. -------------- 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATANTE 

 

9.1 -  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
 

9.2 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados. 
 

9.3 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos Trabalhistas e 

Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor Servidor Público, MILTON REBUSSI, 

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de ADM e Finanças, portador do RG. N°. 11.355.610-6, CPF n°. 

010.477.308-12; como responsável pelo controle dos encargos trabalhistas da empresa contratada, conforme 

Portaria nº. 075/2013 de 25/02/2013. 

 

Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo 
do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: MÁRIO SÉRGIO REATTI , ocupante do cargo 

de Diretor de Saúde, portador do CPF nº. 654.230.389-87, e da Cédula de Identidade RG nº. 5.813.521-6 - 

SSP/PR; MÁRCIA A. D. DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Diretora de Educação, Cultura e Esporte, 
portador do CPF nº. 603.417.429-53, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.068.653-3 - SSP/PR; ELIANA DE 

SOUZA CARNEIRO ALTRAN, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Contabilidade, portadora do CPF 

nº. 627.628.429-72, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.535.066-5 - SSP/PR; e NADIR MATTOS VOLPATO, 
ocupante do Cargo Efetivo de Técnico de Tributação, portadora do CPF nº. 492.622.979-04, e da Cédula de 

Identidade RG nº. 3.097.468-9 SSP/PR. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 – O contrato de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 

11.1 -  Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

 
11.2 -  Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência  de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 
11.3 -  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 
11.4 -  Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.5 -  Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 

11.6 -  Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 
12 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

 

12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá notificação por 

escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da 

Administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações. 

 

12.2 -  Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções 

previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante 
transcrito: 

 

12.2.1 - advertência; 
 

12.2.2 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota do Produtor, se for o 

caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, e atraso em efetuar as 
substituições devidas; 

 

12.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto 
deste Contrato. 

 

12.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 
e das demais cominações legais, para o Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 

12.4 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 
 

12.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.6 - Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido pelo Contratante, será 
inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da 

atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS CONFERIDAS Á CONTRATANTE 

 

        A CONTRATADA reconhece todas as prerrogativas conferidas à CONTRATANTE pela Lei 8.666/93. 
Sobretudo as do art. 58 e seus incisos, da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

14.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material 

ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 
 

14.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência do 

Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

14.4 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

Autorização de Compras pela Divisão de Compras. 
 

14.5– Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 

as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 111/2013 de 02/09/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos, que porventura surgirem, fica, assim, excluído qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
 

E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, firmam a presente 

Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

  

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                                   

             

 

     CONTRATADA 

      R. V. DE SOUZA ME 

     REGINALDO VIEIRA DE SOUZA 
     

 

 

 

 

Testemunhas:  

1._________________________                            2._________________________  

CPF.N.º         CPF.N.º 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2014 
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MODALIDADE PREGÃO Nº. 017/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 57/2014 

 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: NEW 

TEC COMERCIAL LTDA; DIPROMEDIC - COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA; R. V. DE SOUZA e SOLLENE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. 

 

Aos trinta e um dias do mês de julho, do ano de 2014, às 14:15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Formosa do Oeste, através do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designada pelo Decreto  nº 

020/2013, a fim de receberem interessados no processo de PREGÃO na modalidade PRESENCIAL Nº ---/2014, 

objetivando a seleção, para Aquisições futuras e parceladas de materiais descartáveis (Copos para café e 

água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos Departamentos do Município de Formosa do 

Oeste. Efetuado o pregão constatou-se o vencedor(es) para o qual se registra conforme discriminado abaixo:  

Pela presente ATA, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 589.300.609-78, residente e 

domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, nesta cidade e 

comarca, e de outro lado à empresa SOLLENE – INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.05.951.982/0001-10, com sede e 

foro na Av. Pedro II, Jardim América,  nº. 631, cidade de Assis Chateaubriand,  CEP nº. 85.935-000, Estado do 

Paraná, representada pelo Senhor EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro, Sócio Proprietário, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.056.164-0-SSP-PR  e  inscrita no CPF sob nº. 708.208.309-25, residente e 

domiciliada à Rua Florianópolis, n.º 545, Jardim América, CEP. 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand e 
Estado do Paraná, tem justo e contratado o que segue: 

 

As empresas vencedoras, doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 

111/2013 de 02/09/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para  Aquisições futuras e parceladas de 

materiais descartáveis (Copos para café e água, Sacos plásticos para lixo, e outros)  para os diversos 

Departamentos do Município de Formosa do Oeste,  tudo de conforme  a seguinte especificação: 

 

LOTE ÚNICO  

Item Un. Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

1 CX 41 Copo descartável confeccionado com resina 
termoplástica branca com capacidade de 50 ml, 

medindo aproximadamente 5,0 cm de diâmetro na 

boca, 3,0 cm de diâmetro no fundo e 4,0 cm de 

altura, corpo frisado, bordas arredondadas 

anticortantes. Acondicionado conforme a praxe do 

fabricante, de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência e quantidade. Deverá 
atender as Normas da ABNT.,  embalagem lacrada 

com 100 unidades, caixa com 50 pacotes. 

Cristal 

copo 

73,700 3.021,70 

 FD 210 Papel toalha Inter folha 22,5x21cm ,  gramatura 
27gr, com 2400 folhas 3 dobras , maior rendimento, 

100% celulose virgem, controle microbiológico total 

Rigopel 33,500 7.035,00 

   TOTAL R$ 10.056,70 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4. A presente  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3. Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município Formosa do Oeste e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de 

Autorização de Compras expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - Os materiais deverão ser de 1ª linha, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 
defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, 

VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie.  

 
4.2 – O fornecimento dos materiais será de acordo com a necessidade do Município contados a partir da 

assinatura da publicação da Ata, e o Município  não se obriga a retirar na totalidade os materiais adquiridos neste 

edital. 
 

4.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
4.3.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
4.3.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

4.3.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 
abaixo. 

 

4.4 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

4.4.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
4.4.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 
4.4.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.4.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

4.5 – As notas fiscais do faturamento dos materiais deverá ser acordo com a Autorização de Compras 

expedida pelo Departamento competente.  O descumprimento desta exigência implicará na devolução das 

notas fiscais, devendo ser reemitidas, desonerando a Prefeitura em caso de atraso no pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 
5.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e irreajustáveis. 

 
5.5 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

 
5.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste processo 

licitatório, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 

65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela 

Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal 
e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Formosa do Oeste instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 
Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-

primas, componentes ou de outros documentos. 
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6.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

 

6.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 

Formosa do Oeste para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 

preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Formosa do Oeste. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  
7.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega definitiva dos  materiais 

requisitados e da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 

 
7.2 - Pagamento será efetuado até  mediante emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o objeto deste Contrato 

tenha sido efetivamente executado e aceito pela CONTRATANTE, que será realizado através de transferência 

bancária na conta da CONTRATADA em agência bancária de livre escolha. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA 

 
8.1 -  Comunicar a  Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

 
8.2 -  Manter as mesmas condições de habilitação. 

 
8.3 -  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

 
8.4 -  Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 

de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 

 
8.5 - A CONTRATADA por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os 

seguintes dizeres: 

 

Pregão nº. 017/2014 

Ata nº. 057/2014 

Autorização de Compras nº. -------------- 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATANTE 

 
9.1 -  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 

 

9.3 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos Trabalhistas e 

Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor Servidor Público, MILTON REBUSSI, 

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de ADM e Finanças, portador do RG. N°. 11.355.610-6, CPF n°. 

010.477.308-12; como responsável pelo controle dos encargos trabalhistas da empresa contratada, conforme 

Portaria nº. 075/2013 de 25/02/2013. 

 
Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo 

do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: MÁRIO SÉRGIO REATTI , ocupante do cargo 

de Diretor de Saúde, portador do CPF nº. 654.230.389-87, e da Cédula de Identidade RG nº. 5.813.521-6 - 
SSP/PR; MÁRCIA A. D. DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Diretora de Educação, Cultura e Esporte, 

portador do CPF nº. 603.417.429-53, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.068.653-3 - SSP/PR; ELIANA DE 

SOUZA CARNEIRO ALTRAN, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Contabilidade, portadora do CPF 
nº. 627.628.429-72, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.535.066-5 - SSP/PR; e NADIR MATTOS VOLPATO, 

ocupante do Cargo Efetivo de Técnico de Tributação, portadora do CPF nº. 492.622.979-04, e da Cédula de 

Identidade RG nº. 3.097.468-9 SSP/PR. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
11.1 – O contrato de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

11.1 -  Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

 
11.2 -  Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência  de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 
11.3 -  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 

11.4 -  Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
 

11.5 -  Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.6 -  Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

 

12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá notificação por 
escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da 

Administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações. 

 

12.2 -  Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções 

previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante 
transcrito: 

 

12.2.1 - advertência; 
 

12.2.2 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota do Produtor, se for o 

caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, e atraso em efetuar as 
substituições devidas; 

 

12.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto 
deste Contrato. 

 

12.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e das demais cominações legais, para o Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

12.4 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 

 

12.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.6 - Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido pelo Contratante, será 

inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da 

atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS CONFERIDAS Á CONTRATANTE 

 

        A CONTRATADA reconhece todas as prerrogativas conferidas à CONTRATANTE pela Lei 8.666/93. 

Sobretudo as do art. 58 e seus incisos, da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

14.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material 

ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 
 

14.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência do 

Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

14.4 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
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Autorização de Compras pela Divisão de Compras. 

 

14.5– Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 111/2013 de 02/09/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos, que porventura surgirem, fica, assim, excluído qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 

E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, firmam a presente 
Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

  

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                                   

             

     CONTRATADA 

   SOLLENE – IND. E COM. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA 

     EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA 

    

 

Testemunhas:  

1._________________________                            2._________________________  

CPF.N.º         CPF.N.º 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2014 

 MODALIDADE PREGÃO Nº. 018/2014 

       ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 058/2014 

 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: 

BERFELD COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA; CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE 

PEÇAS LTDA e L. P. DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS ME. 

 

Aos primeiro dia do mês de agosto, do ano de 2014, às 10:15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 

de Formosa do Oeste, através do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designada pelo Decreto  nº 020/2013, a 

fim de receberem interessados no processo de PREGÃO na modalidade PRESENCIAL Nº 018/2014, objetivando 
a seleção, para REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresas para o fornecimento parcelado de 

peças e acessórios, para máquinas rodoviárias e equipamentos agrícolas pesados pertencentes à frota Do 

Município De Formosa Do Oeste. Efetuado o pregão constatou-se o vencedor(es) para o qual se registra 
conforme discriminado abaixo:  

Pela presente ATA, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 
Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, neste Município , neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Sr. JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 589.300.609-78, residente e 

domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, nesta cidade e 

comarca, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado à empresa BERFELD 

COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

08.717.747/0001-77, com sede e foro na Rua Ricieri Perin, s/nº. , cidade de Cascavel, CEP nº. 85.805-470, 

Estado do Paraná, representada pelo Senhor  CLAUDIMIRO COLLI, representante comercial,  portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 987.549-2 – SSP-PR, e  inscrito no CPF sob nº. 197.253.709-10, residente e 

domiciliado à Rua Maringá, 1719 – APC26-B, Jardim Gramado, cidade de Cascavel,  CEP nº. 85.816-280, 

Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

As empresas vencedoras, doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 

observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 
111/2013 de 02/09/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresas para o 

fornecimento parcelado de peças e acessórios, para máquinas rodoviárias e equipamentos agrícolas 

pesados pertencentes à frota Do Município De Formosa Do Oeste,  tudo de conforme  a seguinte 

especificação: 

 

LOTE 01  

Ite

m 
Un. Qtd Descrição 

PERCENTUA

L DE 

DESCONTO 

VALOR 

ESTIMADO 

SETOR 

2 und 1 PATROLA KOMATSU GD 555-3  40,2 20.000,00 ROD. 

4 und 
1 

PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 
75 HD 40,2 

15.000,00 ROD. 

5 und 1 PÁ CARREGADEIRA W 20 B 40,2 15.000,00 ROD. 

TOTAL ESTIMADO  50.000,00  

 

1. As peças mecânicas, acessórios ou materiais e serem fornecidas terão a seguinte origem 

obedecendo a ordem de procedências, onde será aplicado o desconto ofertado na proposta: 
 

 a) Tabela de Preços da Concessionária da marca do veículo, ou na sua impossibilidade 

comprovada, a; 
 

b) Tabela de Preços do Fabricante da peça, ou na sua impossibilidade comprovada, o; 
 

 c) Menor preço apresentado através de 03 (três) Orçamentos de Revendedores.  

  
 1.2 - A empresa vencedora deverá apresentar ao Departamento de Compras da Prefeitura o nome 

e telefone do fornecedor para conferência de preço da peça/acessório/material apresentado na proposta de serviço 

para prévia aprovação. 
 

 1.3 - A CONTRATADA  deverá fornecer peças novas, genuínas e de primeira linha, tendo 

garantia quanto a defeitos de fábrica; 
 

 1.4 - A CONTRATADA  deverá praticar o preço conforme exigência desta Licitação, indicando 

o percentual de desconto a ser concedido no contrato durante o prazo de duração da ata. 
 

 1.5 - A CONTRATADA   logo que a Prefeitura Municipal apresente o pedido de peça mecânica 

providenciara os orçamentos para a prévia aprovação do Departamento de Compras, sendo que somente após a 
sua aprovação a aquisição poderá ser realizada; 

 

 1.6 – A CONTRATADA deverá aceitar a recusa da Prefeitura Municipal em receber peça que não 
atenda às exigências, substituindo as peças, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para 

atraso da entrega, isentando a Prefeitura da responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia da 

peças e do cumprimento do contrato. 

 

1.7 – A CONTRATADA deverá dar plena e total garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias 

para as peças  para qualquer problema que venha a ocorrer. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
5. A presente  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3. Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município Formosa do Oeste e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de 

Autorização de Compras expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - Os materiais deverão ser de 1ª linha, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 

defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, 

VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie. Deverão, ainda, estar acondicionados 
adequadamente em embalagens apropriadas, em material atóxico que garanta a integridade do produto, com 

indicação do produto, data de fabricação, data de validade. As embalagens deverão também garantir a integridade 

do produto durante o seu transporte, armazenamento e utilização. 
 

4.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
4.2.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
4.2.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

4.2.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 
abaixo. 
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4.3 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
4.3.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.3.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

4.3.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.3.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 

5.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.6 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 

5.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste processo 

licitatório, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela 

Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal 

e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

6.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Formosa do Oeste instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 

 

6.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 
6.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 

Formosa do Oeste para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Formosa do Oeste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

7.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega definitiva dos  materiais 

requisitados e da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 
 

7.2 - Pagamento será efetuado até  mediante emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o objeto deste Contrato 

tenha sido efetivamente executado e aceito pela CONTRATANTE, que será realizado através de transferência 
bancária na conta da CONTRATADA em agência bancária de livre escolha 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA 

 

8.1 -  Comunicar a  Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 

8.2 -  Manter as mesmas condições de habilitação. 

 
8.3 -  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

 
8.4 -  Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 

de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 

 
8.5 - A CONTRATADA por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os 

seguintes dizeres: 

Pregão nº. 018/2014 

Ata nº. 058/2014 

Autorização de Compras nº. -------------- 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATANTE 

 
9.1 -  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 

 

9.3 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos Trabalhistas e 

Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor Servidor Público, MILTON REBUSSI, 

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de ADM e Finanças, portador do RG. N°. 11.355.610-6, CPF n°. 

010.477.308-12; como responsável pelo controle dos encargos trabalhistas da empresa contratada, conforme 

Portaria nº. 075/2013 de 25/02/2013. 

 

Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo 

do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: JOSÉ GENTIL MARQUES GONÇALVES, 

ocupante do Cargo de Vice Prefeito Municipal, portador do CPF n°. 208.935.319-87, e da Cédula de Identidade 

RG n°. 1.851.427-3 - SSP/PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
11.1 – O contrato de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

11.1 -  Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
 

11.2 -  Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência  de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
 

11.3 -  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 
11.4 -  Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.5 -  Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 

11.6 -  Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 
12 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

 

12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá notificação por 

escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da 

Administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações. 

 

12.2 -  Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções 

previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante 
transcrito: 

 
12.2.1 - advertência; 

 

12.2.2 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota do Produtor, se for o 
caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, e atraso em efetuar as 

substituições devidas; 

 

12.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto 

deste Contrato. 
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12.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e das demais cominações legais, para o Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
12.4 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 

 
12.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
 

12.6 - Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido pelo Contratante,  será 

inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da 
atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS CONFERIDAS Á CONTRATANTE 

 

        A CONTRATADA reconhece todas as prerrogativas conferidas à CONTRATANTE pela Lei 8.666/93. 

Sobretudo as do art. 58 e seus incisos, da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
14.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

14.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material 

ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

 
14.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência do 

Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
14.4 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

Autorização de Compras pela Divisão de Compras. 

 
14.5– Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 

as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 111/2013 de 02/09/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 
casos omissos, que porventura surgirem, fica, assim, excluído qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 
E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, firmam a presente 

Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

  

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                                   

 

 

 

                CONTRATADA 

   BERFELD COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

     CLAUDIMIRO COLLI 
 

 

Testemunhas:  

1._________________________                            2._________________________  

CPF.N.º         CPF.N.º 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2014 

 MODALIDADE PREGÃO Nº. 018/2014 

       ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 059/2014 

 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: 

BERFELD COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA; CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE 

PEÇAS LTDA e L. P. DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS ME. 

 

Aos primeiro dia do mês de agosto, do ano de 2014, às 10:15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 

de Formosa do Oeste, através do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designada pelo Decreto  nº 020/2013, a 

fim de receberem interessados no processo de PREGÃO na modalidade PRESENCIAL Nº 018/2014, objetivando 
a seleção, para REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresas para o fornecimento parcelado de 

peças e acessórios, para máquinas rodoviárias e equipamentos agrícolas pesados pertencentes à frota Do 

Município De Formosa Do Oeste. Efetuado o pregão constatou-se o vencedor(es) para o qual se registra 
conforme discriminado abaixo:  

Pela presente ATA, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 
Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 589.300.609-78, residente e 
domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, nesta cidade e 

comarca, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado à empresa CARTER 

BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.911.351/0001-80, com sede e foro na Av. Brasil, nº. 1899 , cidade de Cascavel, CEP nº. 85.816-290, Estado 

do Paraná, representada pelo Senhor  ALDANIR OSMAR STUM, Gerente portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 3590.721-1–SSP-PR, e  inscrito no CPF sob nº. 488.449.509-87, residente e domiciliado à  Rua Salgado 
Filho, nº. 1599 , cidade de Cascavel, CEP nº. 85.816-290, Estado do Paraná, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

As empresas vencedoras, doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 

observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 
111/2013 de 02/09/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresas para o 

fornecimento parcelado de peças e acessórios, para máquinas rodoviárias e equipamentos agrícolas 

pesados pertencentes à frota Do Município De Formosa Do Oeste,  tudo de conforme  a seguinte 

especificação: 

 

LOTE 01  

Item Un. Qtd Descrição 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

VALOR 

ESTIMADO 

SETOR 

3 und 1 PÁ CARREGADEIRA W 20 E 
40,20 

25.000,00 URB. 

7 und 
1 

TRATOR MASSEY FERGUSSON 292  
4X4 

40,20 

7.000,00 URB. 

8 und 1 TRATOR VALMET 85   
40,20 

4.000,00 URB. 

9 und 1 TRATOR VALTRA 685  
40,20 

8.000,00 AGRIC. 

TOTAL ESTIMADO  44.000,00  

 

2. As peças mecânicas, acessórios ou materiais e serem fornecidas terão a seguinte origem 

obedecendo a ordem de procedências, onde será aplicado o desconto ofertado na proposta: 
 

 a) Tabela de Preços da Concessionária da marca do veículo, ou na sua impossibilidade 

comprovada, a; 
 

b) Tabela de Preços do Fabricante da peça, ou na sua impossibilidade comprovada, o; 

 
 c) Menor preço apresentado através de 03 (três) Orçamentos de Revendedores.  

  

 1.2 - A empresa vencedora deverá apresentar ao Departamento de Compras da Prefeitura o nome 
e telefone do fornecedor para conferência de preço da peça/acessório/material apresentado na proposta de serviço 

para prévia aprovação. 

 
 1.3 - A CONTRATADA  deverá fornecer peças novas, genuínas e de primeira linha, tendo 

garantia quanto a defeitos de fábrica; 

 
 1.4 - A CONTRATADA  deverá praticar o preço conforme exigência desta Licitação, indicando 

o percentual de desconto a ser concedido no contrato durante o prazo de duração da ata. 
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 1.5 - A CONTRATADA   logo que a Prefeitura Municipal apresente o pedido de peça mecânica 

providenciara os orçamentos para a prévia aprovação do Departamento de Compras, sendo que somente após a 

sua aprovação a aquisição poderá ser realizada; 
 

 1.6 – A CONTRATADA deverá aceitar a recusa da Prefeitura Municipal em receber peça que não 

atenda às exigências, substituindo as peças, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso da entrega, isentando a Prefeitura da responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia da 

peças e do cumprimento do contrato. 

 

2.7 – A CONTRATADA deverá dar plena e total garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias 

para as peças  para qualquer problema que venha a ocorrer. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6. A presente  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3. Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município Formosa do Oeste e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de 

Autorização de Compras expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - Os materiais deverão ser de 1ª linha, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 

defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, 

VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie. Deverão, ainda, estar acondicionados 
adequadamente em embalagens apropriadas, em material atóxico que garanta a integridade do produto, com 

indicação do produto, data de fabricação, data de validade. As embalagens deverão também garantir a integridade 

do produto durante o seu transporte, armazenamento e utilização. 
 

4.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
4.2.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

4.2.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
4.2.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 
 

4.3 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
4.3.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.3.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

4.3.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.3.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 

5.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.7 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 

5.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste processo 

licitatório, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 

65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela 
Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal 

e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

6.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Formosa do Oeste instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 

 

6.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 
6.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 

Formosa do Oeste para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Formosa do Oeste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

7.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega definitiva dos  materiais 

requisitados e da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 
 

7.2 - Pagamento será efetuado até  mediante emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o objeto deste Contrato 

tenha sido efetivamente executado e aceito pela CONTRATANTE, que será realizado através de transferência 
bancária na conta da CONTRATADA em agência bancária de livre escolha 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA 

 

8.1 -  Comunicar a  Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

 

8.2 -  Manter as mesmas condições de habilitação. 
 

8.3 -  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 

8.4 -  Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 

de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 
 

8.5 - A CONTRATADA por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os 

seguintes dizeres: 

Pregão nº. 018/2014 

Ata nº. 059/2014 

Autorização de Compras nº. -------------- 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATANTE 

 
9.1 -  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 

 

9.3 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos Trabalhistas e 

Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor Servidor Público, MILTON REBUSSI, 

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de ADM e Finanças, portador do RG. N°. 11.355.610-6, CPF n°. 

010.477.308-12; como responsável pelo controle dos encargos trabalhistas da empresa contratada, conforme 

Portaria nº. 075/2013 de 25/02/2013. 

 

Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo 

do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: JOSÉ GENTIL MARQUES GONÇALVES, 

ocupante do Cargo de Vice Prefeito Municipal, portador do CPF n°. 208.935.319-87, e da Cédula de Identidade 

RG n°. 1.851.427-3 - SSP/PR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 – O contrato de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 

11.1 -  Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

 
11.2 -  Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência  de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 
11.3 -  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 

11.4 -  Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
 

11.5 -  Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.6 -  Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

 

12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá notificação por 
escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da 

Administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações. 

 

12.2 -  Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções 

previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante 
transcrito: 

 

12.2.1 - advertência; 
 

12.2.2 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota do Produtor, se for o 

caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, e atraso em efetuar as 
substituições devidas; 

 

12.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto 
deste Contrato. 

 

12.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e das demais cominações legais, para o Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

12.4 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 

 

12.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.6 - Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido pelo Contratante,  será 

inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da 

atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS CONFERIDAS Á CONTRATANTE 

 

        A CONTRATADA reconhece todas as prerrogativas conferidas à CONTRATANTE pela Lei 8.666/93. 

Sobretudo as do art. 58 e seus incisos, da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

14.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material 

ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 
 

14.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência do 

Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 

14.4 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Autorização de Compras pela Divisão de Compras. 

 

14.5– Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 111/2013 de 02/09/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos, que porventura surgirem, fica, assim, excluído qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 

E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, firmam a presente 
Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

  

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                                   

 

 

 

                CONTRATADA 

   CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 

     ALDANIR OSMAR STUM 
 

 

 

Testemunhas:  

1._________________________                            2._________________________  

CPF.N.º         CPF.N.º 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2014 

 MODALIDADE PREGÃO Nº. 018/2014 

       ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 060/2014 

 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: 

BERFELD COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA; CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE 

PEÇAS LTDA e L. P. DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS ME. 

 

Aos primeiro dia do mês de agosto, do ano de 2014, às 10:15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 

de Formosa do Oeste, através do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designada pelo Decreto  nº 020/2013, a 
fim de receberem interessados no processo de PREGÃO na modalidade PRESENCIAL Nº 018/2014, objetivando 

a seleção, para REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresas para o fornecimento parcelado de 

peças e acessórios, para máquinas rodoviárias e equipamentos agrícolas pesados pertencentes à frota Do 

Município De Formosa Do Oeste. Efetuado o pregão constatou-se o vencedor(es) para o qual se registra 

conforme discriminado abaixo:  

Pela presente ATA, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 589.300.609-78, residente e 

domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, nesta cidade e 
comarca, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado à empresa L.P. DA SILVA 

PEÇAS E SERVIÇOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.824746/0001-69, 

com sede e foro na Av. Parigot de Souza, nº. 762 , cidade de Toledo, CEP nº. 85.906-070, Estado do Paraná, 
representada pelo Senhor  LAURECI PAES DA SILVA, sócio proprietário portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 5.375.488-0–SSP-PR, e  inscrito no CPF sob nº. 836.915.619-34, residente e domiciliado à  Av. Parigot de 

Souza, nº. 762 , cidade de Toledo, CEP nº. 85.906-070, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

As empresas vencedoras, doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 

111/2013 de 02/09/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresas para o 

fornecimento parcelado de peças e acessórios, para máquinas rodoviárias e equipamentos agrícolas 

pesados pertencentes à frota Do Município De Formosa Do Oeste,  tudo de conforme  a seguinte 

especificação: 
 

LOTE 01  

Item Un. Qtd Descrição 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

VALOR 

ESTIMADO 

SETOR 

1 und 
1 

ROLO COMPACTADO VAP 70 ANO 
2008 40,1 

15.000,00 ROD. 

6 und 1 JCB 3C 14 40,1 25.000,00 ROD 

10 und 1 TRATOR NEW HOLAND TS 110 4X4 40,1 
25.000,00 AGRIC. 

TOTAL ESTIMADO  
65.000,00  

 
3. As peças mecânicas, acessórios ou materiais e serem fornecidas terão a seguinte origem 

obedecendo a ordem de procedências, onde será aplicado o desconto ofertado na proposta: 

 
 a) Tabela de Preços da Concessionária da marca do veículo, ou na sua impossibilidade 

comprovada, a; 

 
b) Tabela de Preços do Fabricante da peça, ou na sua impossibilidade comprovada, o; 

 

 c) Menor preço apresentado através de 03 (três) Orçamentos de Revendedores.  
  

 1.2 - A empresa vencedora deverá apresentar ao Departamento de Compras da Prefeitura o nome 

e telefone do fornecedor para conferência de preço da peça/acessório/material apresentado na proposta de serviço 
para prévia aprovação. 

 

 1.3 - A CONTRATADA  deverá fornecer peças novas, genuínas e de primeira linha, tendo 
garantia quanto a defeitos de fábrica; 

 

 1.4 - A CONTRATADA  deverá praticar o preço conforme exigência desta Licitação, indicando 
o percentual de desconto a ser concedido no contrato durante o prazo de duração da ata. 

 

 1.5 - A CONTRATADA   logo que a Prefeitura Municipal apresente o pedido de peça mecânica 

providenciara os orçamentos para a prévia aprovação do Departamento de Compras, sendo que somente após a 

sua aprovação a aquisição poderá ser realizada; 

 
 1.6 – A CONTRATADA deverá aceitar a recusa da Prefeitura Municipal em receber peça que não 

atenda às exigências, substituindo as peças, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para 

atraso da entrega, isentando a Prefeitura da responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia da 
peças e do cumprimento do contrato. 

 

3.7 – A CONTRATADA deverá dar plena e total garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias 
para as peças  para qualquer problema que venha a ocorrer. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

7. A presente  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3. Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município Formosa do Oeste e condições estipuladas no Edital, mediante emissão de 

Autorização de Compras expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - Os materiais deverão ser de 1ª linha, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 
defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, 

VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie. Deverão, ainda, estar acondicionados 

adequadamente em embalagens apropriadas, em material atóxico que garanta a integridade do produto, com 
indicação do produto, data de fabricação, data de validade. As embalagens deverão também garantir a integridade 

do produto durante o seu transporte, armazenamento e utilização. 

 
4.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 

4.2.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

4.2.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
4.2.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 
 

4.3 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
4.3.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.3.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

4.3.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.3.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 

5.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.8 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 

 

5.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste processo 
licitatório, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão controlados pela 

Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal 

e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

6.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Formosa do Oeste instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 

 

6.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 
6.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 

Formosa do Oeste para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Formosa do Oeste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

7.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega definitiva dos  materiais 

requisitados e da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 
 

7.2 - Pagamento será efetuado até  mediante emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o objeto deste Contrato 

tenha sido efetivamente executado e aceito pela CONTRATANTE, que será realizado através de transferência 
bancária na conta da CONTRATADA em agência bancária de livre escolha 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA 

 

8.1 -  Comunicar a  Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 

8.2 -  Manter as mesmas condições de habilitação. 

 
8.3 -  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
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8.4 -  Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 

de contaminação, condenado por autoridade sanitária. 
 

8.5 - A CONTRATADA por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os 

seguintes dizeres: 

Pregão nº. 018/2014 

Ata nº. 060/2014 

Autorização de Compras nº. -------------- 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATANTE 

 
9.1 -  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 

 

9.3 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos Trabalhistas e 

Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor Servidor Público, MILTON REBUSSI, 

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de ADM e Finanças, portador do RG. N°. 11.355.610-6, CPF n°. 

010.477.308-12; como responsável pelo controle dos encargos trabalhistas da empresa contratada, conforme 

Portaria nº. 075/2013 de 25/02/2013. 

 

Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo 

do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: JOSÉ GENTIL MARQUES GONÇALVES, 

ocupante do Cargo de Vice Prefeito Municipal, portador do CPF n°. 208.935.319-87, e da Cédula de Identidade 

RG n°. 1.851.427-3 - SSP/PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
11.1 – O contrato de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

11.1 -  Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
 

11.2 -  Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência  de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
 

11.3 -  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 
11.4 -  Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.5 -  Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 

11.6 -  Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

 

12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá notificação por 
escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da 

Administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações. 

 

12.2 -  Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções 

previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante 
transcrito: 

 

12.2.1 - advertência; 
 

12.2.2 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota do Produtor, se for o 

caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, e atraso em efetuar as 
substituições devidas; 

 

12.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto 

deste Contrato. 

 

12.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 
e das demais cominações legais, para o Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 

12.4 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 
 

12.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.6 - Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido pelo Contratante,  será 
inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da 

atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS CONFERIDAS Á CONTRATANTE 

 

        A CONTRATADA reconhece todas as prerrogativas conferidas à CONTRATANTE pela Lei 8.666/93. 
Sobretudo as do art. 58 e seus incisos, da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

14.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material 

ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 
 

14.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência do 

Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

14.4 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

Autorização de Compras pela Divisão de Compras. 
 

14.5– Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 

as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 111/2013 de 02/09/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 
casos omissos, que porventura surgirem, fica, assim, excluído qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, firmam a presente 
Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                                 

                    CONTRATADA 

            L.P. DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - ME 

         LAURECI PAES DA SILVA 

Testemunhas:  

1._________________________                            2._________________________  

CPF.N.º         CPF.N.º 
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